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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 0009/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0130 - 0131/2025 -PMP 

 

 

 

PITIMBU-PB, 20 DE OUTUBRO DE  2025. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E MATERIAIS 

COMPLEMENTARES PARA ATENDER A DEMANDA DE 

DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

 

CONTRATO Nº 0131/2025-PMP 

CONTRATADO; L & J TRANSFER LTDA, 

CNPJ: 07.046.164/0001-07 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 82.200,00 (OITENTA E DOIS MIL E DUZENTOS 

REAIS). 

 

ONDE SE LÊ: CONTRATO Nº 0132/2025-PMP 

LEIA-SE: CONTRATO Nº 0130/2025-PMP 

CONTRATADO; VESTIR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA-ME, 

CNPJ: 07.358.710/0001-37 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 59.447,80 (CINQUENTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2025 

2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

2210 - GABINETE DO VICE- PREFEITO 

2210.04.122.2002.2584 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO VICE-PREF 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2230 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE FINANÇAS 

2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E 

PLANEJAMENTO URB 

2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE 

RECEITA E PLANEJAM 

2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 

2250.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 

2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

2250.12.364.2047.2545 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

POLO DA UAB/UFPB 

2250.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E 

CRECHES - FUNDEB 

2260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E 

LAZER 

2260.27.812.2028.2518 - MANUT.ATIVID.DA SEC.DE ESPORTES, 

JUVENTUDE E LAZER 

2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOL 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

2310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 

2310.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA PESCA 

2320 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

2320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC.DE AGRICULTURA 

2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URB 
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2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA 

SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2330.25.752.2023.2500 - IMPLANT.MANUT.E RECUPERAÇÃO DA 

REDE ILUMIN.PUBLICA 

2340 - OUVIDORIA GERAL 

2340.04.125.2053.2572 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

OUVIDORIA MUNICIPAL 

2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E 

DEFESA 

2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE 

SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 

2360 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

2360.15.452.2023.2643 - MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE 

MOBILIDADE URBANA 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA 

SECRET.DE MEIO AMBIENTE 

2380 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

2380.04.122.2554.2646 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA 

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 

LIGADOS À SAUDE 

2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CAPS(F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO(F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO 

DE ESPECIAL.MEDICAS 

2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE(F.M.S) 

2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL HUM 

2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-

CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 

2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO 

INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL E CONVÊNIO. 

AS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES OCORRIDAS EM OUTROS 

EXERCÍCIOS FINANCEIROS SERÃO CUSTEADAS COM 

RECURSO DAQUELE EXERCÍCIO. 
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Decreto Nº 239/2025 de 10/12/2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências.  

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes.  

 

DECRETA  

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$1.072.791,65, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  11 DE DEZEMBRO DE 2025, EDIÇÃO Nº 991 

 

 

Pá
gi

n
a3

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$1.072.791,65, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,10/12/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 
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PROCESSO Nº 001/2023.002/REURB-S  

 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – CRF Nº 

001/2025 

 

 

A Prefeita do Município de Pitimbu PB, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com art. 2-A da Lei Municipal 578/2023 e 

Decreto Municipal nº 083/2023 e nos termos dos artigos 30 e 41 da Lei nº 

13.465/2017 e art. 38 do Decreto nº 9.310/2018, CERTIFICO, para os 

devidos fins de registro imobiliário, que o Poder Executivo Municipal, na 

qualidade de legitimado,  instaurou, de oficio, o Procedimento 

Administrativo nº 001/2023.002/REURB-S  com o objetivo de realizar 

Regularização Fundiária da Vila José Maria Ribeiro neste Município 

finalizado por decisão publicada no Diário Oficial do Município de 

Pitimbu em 15/10/2025, nos seguintes termos:“(...) 

 

1. ACOLHER integralmente o Relatório parcial Grupo de Trabalho de 

Regularização Fundiária Municipal, para, nos termos do que dispõe o art. 

40 da Lei nº 13.465, de 2017, para reconhecer:  

 

a) como área pública pertencente ao Município de Pitimbu, localizado na 

Vila José Maria Ribeiro onde foram construídas unidades habitacionais, 

conforme Livro 2-BL, fls. 81 - Matrícula nº 12261 no Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Caaporã PB; 

b) como Reurb de Interesse Social (Reurb-S) o núcleo urbano informal 

localizado na Vila José Maria Ribeiro na zona urbana do Município de 

Pitimbu para fins de do disposto no § 5º do art. 13 da Lei nº 13.465, de 

2017; 

c) a desnecessidade de intervenção na área regularizada em razão da 

existência de infraestrutura mínima na área abrangida pelo núcleo urbano 

informal consolidado. 

 

2. CONCEDER título de Legitimação Fundiária, nos termos do art. 23 

para reconhecer a propriedade dos imóveis em favor de seus ocupantes, 

nos termos do que dispõe os §§ 4º e 5º do mesmo art. 23 da Lei nº 13.465, 

de 2017. 

 

3. EXPEDIR, sem prejuízo da aplicação da regra contida no § 6º do art. 

23 Lei nº 13.465, de 2017, Certidão de Regularização Fundiária em favor 

dos ocupantes constantes no Anexo I desta Decisão.  

 

4. DETERMINAR a publicação da presente Decisão no Diário Oficial 

do Município.(...)” 

 

           Conforme ficou constatado no presente procedimento 

administrativo, o Município de Pitimbu PB, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, é proprietário de imóvel localizado na Vila José Maria 

Ribeiro conforme matriculas constantes no conforme Livro 2-BL, fls. 81 

- Matrícula nº 12261 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Caaporã PB 

             A área total do núcleo informal a ser regularizado por meio de 

legitimação fundiária é de 14.723,96 m2 (quatorze mil, setecentos e vinte 

e três virgula noventa e seis metros quadrados), conforme consta no 

processo administrativo bem como os seguintes requisitos necessários a 

expedição da presente Certidão de Regularização Fundiária: 

1. Nome do Núcleo Urbano Informal:  Vila José Maria Ribeiro. 

2. Localização: Vila José Maria Ribeiro - Pitimbu PB. 

3. A modalidade predominante no referido núcleo é de Interesse 

Social – Reurb-S.  

4. O núcleo conta com infraestrutura essencial definida no § 1º do art. 31 

do Decreto nº 9.310/2018 e que não existem compensações urbanísticas 

ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados e dispensado 

o projeto de regularização fundiária.  

5.  Consta no Anexo I da presente CRF a listagem dos ocupantes do núcleo 

informal consolidado devidamente qualificados, indicando-se os direitos 
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reais conferidos, caracterizando uma única unidade documental, sem 

prejuízo da aplicação da regra contida no § 6º do art. 23 Lei nº 13.465, de 

2017.  

6. Frente ao exposto, pela presente Certidão de Regularização Fundiária 

– CRF o Município de Pitimbu/PB, confere de forma originária o direito 

real de propriedade aos ocupantes relacionados no anexo I, por meio do 

instrumento da Legitimação Fundiária para o devido registro de acordo 

com o art. 42 e seguintes da Lei nº 13.465, de 2017. 

 

 

Pitimbu PB, 11 de dezembro de 2025 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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